
 
 

DECRETO Nº 967, de 25  abril de 2017 

 

Regova o Art. 3º do Decreto nº 947 de 03 de janeiro de 2017. 

 

O Prefeito Municipal de Albertina, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com a alínea “a” do inciso I do art. 33 da 
Lei Orgânica do Município. 

 

Decreta: 

 

Art.  1º -  Revoga o Art. 3º do Decreto nº 947 de 03 de janeiro de 2017, em 
razão de conflito com o Art. 26 da Lei Complementar nº 15, de 10 de dezembro 
de 2010. 

 

 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 25 de abril de 2017. 

 

 

 

João Paulo Facanali de Oliveira 
Prefeito Municipal 
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